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TRIBUTOS COMO INSTRUMENTOS PARA UM 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Ana Flavia de Andrade Nogueira Castilho 1

RESUMO
Diante da preocupação universal com o meio ambiente, com a escassez dos 

recursos naturais e a necessidade de estimular um desenvolvimento sustentável, o 

como um instrumento para um desenvolvimento sustentável. Fez-se um estudo da 
legislação atual no Brasil relativo ao tema e dos resultados obtidos com a atuação do 
poder público no sentido de utilizar-se do dever de tributar para incentivar a pre-
servação ambiental. O problema apresentado se enfatizou na necessidade de maior 
participação dos municípios brasileiros em tornar os tributos municipais um instru-
mento para difusão da sustentabilidade, contextualizando os problemas ambientais 

-
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1 INTRODUÇÃO

A tributação é o principal mecanismo que sustenta a economia brasileira. 
De competência da União, Estados, Municípios e Distrito Federal, os tributos se di-

-

quais são cobrados sem nenhuma contraprestação direta do poder público, sendo 
este o mais utilizado como dispositivo para a sustentabilidade.

Apesar de o Brasil ser um país com uma carga tributária elevada (MOREI-
RA, 2015, p.1), foi possível encontrar maneiras de tornar a tributação um instrumen-
to para incentivar a preservação ambiental sem onerar mais os contribuintes, em 
busca de um desenvolvimento sustentável.

-
dutórias, como a apreciação de “economia verde”, “desenvolvimento sustentável”, 
“sustentabilidade” e “tributo verde”, nas quais explana os aspectos gerais para che-
gar-se na viabilidade e benefícios da aplicabilidade medidas que sustentam a ideia 
da “tributação ecológica”. Assim, apresentou-se, a importância do desenvolvimento 
sustentável e sua colocação na atualidade.

-
borem com a baixa emissão de carbono, que se utilizem os recursos naturais de forma 
consciente e o incentivo de preservação e recuperação ambiental. Reportou-se o inte-

-
gum aspecto incentivar a sustentabilidade por meio do direito e dever de tributação. 

O problema envolve, essencialmente, a necessidade de um desenvolvi-
-

ter o necessário para as vidas futuras sobreviver e, a disposição do poder público 

Ainda se analisa a desproporção do comprometimento dos entes estatais na mobi-
lização social para alcançar os objetivos esboçados, uma vez que, apesar da união 
e dos estados utilizarem-se deste instrumento, a participação dos municípios ainda 
não efetiva o máximo dos esforços.

A busca por um desenvolvimento sustentável está diretamente ligada ao 

de carbono (CO2 -
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-
CK, 2015, p. A12). 

foram usados de forma insustentável ou degradados nos últimos 50 anos, princi-
palmente a água pura. Essas consequências tem caráter mundial e representam um 
custo enorme para o bem-estar dos indivíduos, gerando poluição e desequilibrando 
os ecossistemas (VOLPATO, 2015, p.10). 

Diante da preocupação universal com a preservação ambiental, discute-se 
a disparidade de esforços que existe entre os entes públicos para preservar e recu-
perar o meio ambiente.

-
pios brasileiros se aterem apenas em dispositivos básicos do dever de preservação 
ambiental pela sociedade e poder público? Não seria mais efetiva a preservação am-

ambientais locais? Existe realmente efetividade na utilização de tributos como ins-
trumentos colaboradores para preservação do meio ambiente?

se tratar de um problema relevante pela necessidade universal de acatar o desen-

aquecimento global levando a extinção das espécies. A colaboração para amenizar 
-

sequentemente, resultam em atitudes possíveis de generalizar a sustentabilidade. A 
proposta baseia-se em utilizar de medidas práticas e atuais, pois a tributação é um 
dever dos entes públicos, bastando, apenas, utilizar-se desta prática com incentivos 
e benefícios com objetivos sustentáveis e de acordo com a lei.

O problema foi abordado pela pesquisa qualitativa, pelo método hipoté-
tico, com objetivos exploratórios de dados sobre o problema, por meio de revisão 

a sustentabilidade, por meio da aplicabilidade do Direito Tributário e Financeiro, 
como um instrumento para incentivar a preservação e recuperação do meio ambien-

está em demonstrar maior efetividade na preservação e recuperação ambiental por 
-

tentabilidade. 
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2 TRIBUTAÇÃO VERDE

A priori, importante destacar o que se entende por “desenvolvimento sus-
tentável”, “sustentabilidade”, “economia verde” e “tributação verde”. Diniz e Ber-

gênese da sustentabilidade. Para os autores, o desenvolvimento sustentável é o que 
satisfaz as necessidades da atualidade sem comprometer as possibilidades de sobre-

ou a mesma igualdade de oportunidades”.
Interpretando o conceito de desenvolvimento sustentável, pode-se dizer 

necessário para as vidas futuras sobreviver no mesmo meio com qualidade de vida 
e saudável. Neste raciocínio observa-se que paralelo à preservação ambiental deve 

necessidade de um desenvolvimento social, porém de forma sustentável. 
A terminologia “economia verde”, nasceu em 2008, por meio do Programa 

-
vamente riscos ambientais e escassez ecológica” (PNUMA, 2011. P. 17).

Para Meneguim (2011), economia verde é aquela “apoiada em três estraté-

e no uso de recursos e a prevenção da perda da biodiversidade e dos serviços ecos-
sistêmicos”. 

que resulta em melhoria do bem estar das pessoas devido a uma maior preocupação 
com a equidade social, com os riscos ambientais e com a escassez dos recursos natu-
rais” (MENEGUIM, 2011, p. 1).

[..] não favorece uma ou outra perspectiva política. Ela é 
relevante a todas as economias, sejam elas controladas pelo Estado 
ou pelo mercado. Também não substitui o desenvolvimento susten-
tável. Em vez disso, é uma maneira de realizar esse desenvolvimento 
nos níveis nacional, regional e global, [...] (PNUMA, 2011, p.7)

Compreende-se que, de acordo com os conceitos supracitados, que a econo-
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mia verde se sustenta pela prática de preceitos de origem governamental, tecnológica 
-

vamente, tem-se o “tributo verde”, o desenvolvimento de carros elétricos e híbridos e 

Nesta perspectiva, na presente pesquisa destaca-se o “tributo verde”. O 

prestação pecuniária compulsória”, ou seja, é um pagamento obrigatório. Estes são 
-

sos para abastecer os cofres públicos, com o propósito de desempenhar as ativida-
des da administração pública, cujo objetivo é o bem-estar comum; o segundo visa 
“induzir o comportamento do contribuinte para estimulá-lo ou desestimulá-lo a de-
terminadas condutas de cunho social, político e econômico desejadas pelo Estado” 

uma vez que sua aplicabilidade se respalda pelo caráter indutor comportamental 
dos contribuintes à prática da sustentabilidade, isto é, não é uma tributação com 
função meramente arrecadatória. 

Ao analisar o comportamento humano, nota-se que o homem, embora te-
nha consciência de que os recursos naturais tendem a acabarem, sobretudo pelas 
suas próprias atitudes impensadas e capitalistas, seus atos para preservação do meio 
ambiente não se regulam pela sua consciência apenas. Desta forma, interpreta-se 

vez que, qualquer ato que deixe menos oneroso ou isente de pagamentos de tributos 
é um estimulo para qualquer cidadão. 

 Vencida esta análise geral sobre os conceitos que se leva a melhor 
compreensão do tema, insta esclarecer a atuação inicial do poder público federal 

-

“tributação verde”.
Primeiramente, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 225 trata da 

meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial 
à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 

Antes da Constituição de 1988, criou-se a Política Nacional de Meio Am-
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objetivo a “preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à 

aos interesses da segurança nacional e à proteção da dignidade da vida humana”. 

-
cional do Meio Ambiente.

que integra a Política Nacional de Meio Ambiente por meio de dois o órgãos im-
portantes, sendo eles o CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente) que tem 

políticas governamentais para o meio ambiente e os recursos naturais e deliberar, no 
-

biente ecologicamente equilibrado e essencial à sadia qualidade de vida e o IBAMA 
(Instituto Brasileiro do meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis), órgão 
responsável por executar e fazer executar a política e as diretrizes governamentais 

forma genérica já apontava os tributos como um mecanismo de proteção ambiental 

V - determinar, mediante representação do IBAMA, a 
-

blico, em caráter geral ou condicional, e a perda ou suspensão de 
-

ciais de crédito.

ambientais, a lei já vislumbrava um mecanismo pelo qual o poluidor deixará de 

meio ambiente.
Importante esclarecer que o mecanismo utilizado por meio da tributação 

dos pagamentos de tributos, essencialmente, fala-se de impostos. Para melhor com-

induzem a um resultado direto voltado à promoção do bem comum, exigindo um 
-
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“exceção à regra geral de tributação, constituindo vantagem para um determinado 
grupo de contribuintes, não havendo a necessidade de uma contraprestação dire-

O objetivo principal do imposto verde é contribuir para que tenhamos 

Quanto à origem do tributo verde, há autores que defendem que a ideia de 
utilizar-se da tributação para a preservação do meio ambiente nasceu na Europa, na 
década de 1980, quando países, como Itália, França e Estados Unidos, incorporaram 

-

-

Mais recente, editaram-se duas leis federais que preveem incentivos e be-

que instituiu a Política Nacional sobre Mudanças do Clima traz em seu artigo 6º, 
-

que podem estimular a correta gestão e destinação dos resíduos.

ainda não existe nenhum instrumento tributário pronto para se utilizar em termos 

do uso do dever de tributar como incentivos a preservação ambiental. Portanto, mais 

Porém, importa relatar que, ao que se refere à relação entre desenvolvi-
mento econômico e meio ambiente, esta se tornou discutível já a partir da década 
de 1970, quando pesquisadores passaram a examinar quais seriam os limites do 

-
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-
cimento econômico é um dilema que se vivencia por evidências empíricas, pois ain-

A inexistência de um dilema entre sustentabilidade e cres-
cimento econômico pode ser contestada pela evidência empírica que 
aponta para um dilema nas primeiras etapas do desenvolvimento e 

-
-

mistas a respeito da economia verde e suas bandeiras. Pode-se dizer 

Neste mesmo sentido, Moura (2015, p. 181), ao analisar os aspectos jurídi-
cos do ICMS ecológico, concluiu que um o estudo mais aprofundado e sistemático 

governamentais precisam de subsídios empíricos para a tomada de decisão. 
-

volvimento sustentável pelo poder público deve ser trabalhado em uma conexão com 
-

Neste raciocínio, Meneguim (2011, p. 1) ao tratar sobre como programar a 

Nesta reconciliação entre a economia e o meio ambien-
te, a proposta é usar as ferramentas analíticas da ciência econômica 

introduzir uma abordagem microeconômica à questão ambiental, o 
debate passa a focar quais são os corretos incentivos que levarão os 
agentes naturalmente a procurar práticas de conservação ou estraté-
gias para reduzir a poluição (MENEGUIM, 2011, p.1).

 De acordo com o autor, a proposta de uma economia verde deve ser 
abordada por uma gestão ambiental atualizada com a situação do meio ambiente, 

que conduzem a preservação ambiental de forma voluntária.
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A atuação federal no combate a poluição por meio dos impostos teve início a 

Outras medidas, ao longo dos anos foram tomadas pelo governo federal. � � Criação da Política Nacional do Meio Ambiente em 1981 � � diferenciação de alíquo-
ta do Imposto sobre os Produtos Industrializados - IPI para carros 
a gasolina
álcool, por ser um combustível menos poluente; � � A Política Nacional Sobre Mudanças de Clima (Lei nº 
12.187/09);� � O Decreto nº 7.619/2011 regulamenta a concessão de crédi-
to presumido de IPI na aquisição de resíduos sólidos. As empresas 
que adquirirem resíduos sólidos como matéria prima ou material 
intermediário na fabricação de produtos terão crédito presumido de 

-

do resíduo sólido.

O ITR (Imposto Territorial Rural) também é utilizado para preservação 
ambiental, quando isenta as Reservas Particulares do Patrimônio Natural, conforme 

Em 2012, editou-se a Lei nº 12.651 que traz normas gerais sobre “a prote-
ção da vegetação, áreas de Preservação Permanente e as áreas de Reserva Legal; a 

Neste ano de 2015, no mês de outubro, a resolução da CAMEX (Câmara 
de Comércio Exterior), nº 97/2015, isentou do Imposto de Importação, os carros 
elétricos e híbridos. A CAMEX é um órgão “integrante do Conselho de Governo da 
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Presidência da República e tem por objetivo a formulação, adoção, implementação 
e coordenação de políticas e atividades relativas ao comércio exterior de bens e ser-
viços, incluindo o turismo” (BRASIL, 2015) e tem como uma de suas competências, 

estabelecidos em lei ( , artigo 2º, inciso XIV).

No âmbito estadual, o sucesso veio com a criação do ICMS ecológico. O 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) é um tributo estadual 
que destina uma porcentagem de suas receitas aos municípios O primeiro estado a 
adotar o ICMS verde foi o Paraná (MOURA, 2015, p.268). 

De acordo com Moura (2015, p.168), o ICMS ecológico ou socioambiental, 
-

sar e premiar os municípios que se sobressaem em boas práticas ambientais, ou seja, 
a destinação da porcentagem da receita do ICMS que os municípios recebem se ele-
vam para aqueles que mantêm uma política de conservação ambiental efetiva.

“a lei estadual poderá determinar que seja distribuída uma parcela do ICMS aos 
municípios que ofereçam, por exemplo, serviços de água tratada, coleta, tratamento 

Fernandes et al (2011, p. 1-15) ao analisar o ICMS ecológico no estado de 
Minas Gerais constatou resultados positivos e promissores para os municípios. Fer-
nandes relata que entre os critérios de repartição do ICMS aos municípios mineiros 

mineiros criaram mais Unidades de Conservação e se mobilizam mais para preser-
vação ambiental.

Acre, Rondônia, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Paraná, Rio Grande do Sul, São 
Paulo, Goiás, Minas Gerais, Tocantins, Pará, Piauí, Ceará, Amapá, Paraíba e Per-

Nota-se que 10 estados brasileiros ainda não se pronunciaram para a ade-
rência ao ICMS ecológico. Um deles é o estado da Amazônia. O estado tem apenas 

Conservação Ambiental e Desenvolvimento Sustentável no Amazonas (Lei Estadual 
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A Lei Estadual mencionada por Bezerra (2015, p.5), aduz em seu texto, 

casos, in verbis

Art. 15. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, na forma 

 I - deferimento, redução da base de cálculo, isenção, crédito outorga-

a) com biodigestores que contribuam para a redução da emissão 
de gases de efeito estufa; 

b) com metanol, inclusive insumos industriais e produtos secun-
dários empregados na sua produção, destinado ao processo produ-
tivo de biodiesel; 

c) com biodiesel, inclusive insumos industriais e produtos secun-
dários empregados na sua produção; 

d) de geração de energia baseada em queima de lixo; 
e) realizadas pelas sociedades empresárias que se dediquem ex-

clusivamente ao ecoturismo, que tenham práticas ambientais corre-
tas e que instituam programa de educação ambiental em mudanças 
climáticas por intermédio de estrutura de hospedagem, observada a 
quantidade de leitos prevista em regulamento e desde que localiza-
da fora das zonas urbanas;

II- benefícios de redução de base de cálculo ou isenção relativo 

a) veículo que, mediante a adoção de sistemas ou tecnologias, 

 b) veículo que, mediante substituição do combustível utilizado 
-

Amazonas interpreta ser imperioso estabelecer medidas que colaborem com a susten-
tabilidade deste, pois se trata “do maior estado brasileiro, representando um terço das 

 
 Neste mesmo sentido, há estados que adotam, também, como instrumento 

-
dade de Veículos Automotores). Os Estados do Rio de Janeiro e de São Paulo, per-
mite a graduação de alíquotas de acordo com a maior ou menor produção de gases 
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Para os municípios um dos instrumentos para propagação da prática da 
sustentabilidade é o Imposto sobre Propriedade Territorial Urbana (IPTU), chamado 
de IPTU verde. O IPTU é um imposto municipal que tem por fato gerador a proprie-
dade de bens imóveis urbanos e tem por base de cálculo o valor venal do imóvel 

-

ambiental. A autora traz alguns exemplos de municípios que aderiram à ideia e que 

seu artigo 17 o seguinte;

Os imóveis revestidos de vegetação arbórea, declarada 
de preservação permanente ou perpetuada nos termos do artigo 6º 

cento) no seu Imposto Territorial, aplicado em consonância com ín-
dice de área protegida [...]

-

(IPTU) a proprietários de imóveis residenciais e não residenciais no 
município de Salvador que adotem medidas que estimulem a prote-
ção, preservação e recuperação do meio-ambiente, na forma e condi-

O município de Araraquara (SP) estabelece por meio da Lei nº 7.152/09 
-

servarem áreas arborizadas.
Observa-se que os municípios diferem em quanto estipular o desconto e o 

que estipular para obter o desconto, porém o objetivo é o mesmo para todos, isto é, 
estimular a preservação e reconstrução do meio ambiente por meio dos incentivos 

-
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legal. Descontos no valor total do IPTU para aproveito da água de chuva, reuso da 
água, construção de sistema hidráulico solar, propriedades arborizadas, plantação 
de arvores a frente de imóveis.

e recuperação do meio ambiente e que leva a efetivação de um desenvolvimento 

O IPTU pode ser considerado um instrumento verdadei-
-
-

portamento do contribuinte para um melhor emprego dos recursos 
naturais, evitando-se, assim, os malefícios advindos da degradação 

-
tivamente cumprindo o dever de proteção ambiental estatuído no 
art. 225 da CF/88 e contribuindo, igualmente, para a construção de 
cidades cada vez mais sustentáveis (VOLPATO, 2015, p.61).

na cidade de São Carlos (SP) e em Curitiba (PR) como propagador da preservação 
ambiental. Os municípios concedem desconto no IPTU para contribuintes que pos-
suem árvores em sua propriedade ou aos que plantarem. O resultado obtido por 

aumento progressivo anual de adesão ao IPTU verde. Em 2007, o município con-

sistemática para preservar e recuperar o meio ambiente. No entanto, o interesse em 
adotar medidas como estas pelos municípios ainda é pequeno. Para Moura (2015, p. 
167), a importância da questão ambiental tem aumentado de maneira singular entre 

Particularmente na última década, diversas esferas do 
governo passaram a considerar o problema como uma questão de 
Estado e vêm atribuindo a ela sua devida importância. Não obstante, 
pode-se constatar claramente uma disparidade entre o nível de com-

1175



1º Simpósio sobre Constitucionalismo, Democracia e Estado de Direito 

prometimento das instâncias inferiores de governo, quando compa-
radas às esferas mais altas. Por lidarem com incentivos localizados 
e de curto prazo, os governos locais, nesse caso os municípios, têm 

-
blemas estruturais, tal como a questão ambiental, em suas agendas, 
independentemente do nível de comprometimento de seus atores 
políticos (MOURA, 2015, p.167).

Moura (2015, p. 170) defende que em estados que não possuem o incentivo 
-

ambiental. Porém, é possível interpretar que os municípios que recebem a parcela 
do ICMS ecológico não demonstre interesse em aplicar outras medidas, uma vez 
que já terão o dever de destinar está porcentagem para medidas de preservação e 
recuperação do meio ambiente. 

É neste contexto, que se visualiza uma maior efetividade no 
desenvolvimento sustentável se os municípios de comprometessem em manter uma 

verde no contexto de sua realidade a abrangência da pratica da sustentabilidade 
seria consideravelmente maior, uma vez que diversas pesquisas já comprovaram a 

Assim interpretado, torna-se de fundamental importância difundir a ver-
são ecológica dos tributos municipais para todos os demais municípios do país, de 

-
biente, mas também para o aumento da qualidade de vida das presentes e futuras 

dos tributos como instrumentos amenizadores dos impactos ambientais das ativida-
des humanas. Essa manifestação positiva dos poderes públicos superiores aos mu-

de um benefício comum, porém essa ideia ainda esbarra na impopularidade.
 
3 CENÁRIO MUNDIAL 

Observado o cenário brasileiro sobre a tributação verde, importante desta-
car o comprometimento mundial com a prática da sustentabilidade. 

A Conferência do Clima de Paris (COP 21) é um exemplo da disposição de 
vários países em desenvolver métodos para diminuir a emissão de dióxido de carbo-
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no com o propósito de evitar o aquecimento global e consequentemente seus efeitos.

Clima de Paris, do qual tem por objetivos alcançar metas relacionadas com a di-
minuição dos impactos ambientais ocasionados pela poluição devido às atividades 

compromisso de cooperação para que a temperatura do planeta não se eleve mais 
de 2ºC até o ano de 2100 (FLECK, 2015, p. A12). No entanto, o relatório apresentado 
pela ONU em outubro de 2015 demonstra uma projeção desenvolvida por analistas 
que sustenta que a meta não será atingida podendo haver um aumento na tempera-
tura de 2,7ºC (FLECK, 2015, p. A12).

Compreende-se que a união dos países em defesa do planeta é algo emer-

Nesta seara, diversos países se elucidaram na tributação verde como uma 

-
tora, desde 1990 a Noruega, Suécia e Dinamarca cobram imposto por cada tonelada 

poluentes e recentemente, países como o Chile, México e Costa Rica também estabe-
leceram impostos sobre a emissão de dióxido de carbono.

Entretanto, ainda fazem-se necessários maiores esforços. Uma análise feita 
por uma empresa de consultoria sediada em mais de 150 países, sobre o índice do 

-

-

4 CONCLUSÃO

O intuito de utilizar-se dos impostos para buscar uma prática relevante da 
sustentabilidade é uma medida adotada pelo Brasil e por diversos outros países que 

as esferas econômica, tecnológica e ambiental com propósitos de preservar o mundo 
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Um desenvolvimento sustentável apoiado na tributação é uma medida 
que tende a tornar-se essencial, quando parte-se do princípio que, de forma voluntá-

Estamos a falar de um problema que abrange o planeta, quando mencio-

pode ser resultados das atividades poluentes do ser humano, como a emissão exa-
cerbada de dióxido de carbono, o que inevitavelmente é fruto do desenvolvimento 
tecnológico e social. 

Não há como se ater a ideias utópicas como evitar o aquecimento global, 
mas podemos colaborar com o máximo de esforços para amenizá-lo. E uma medida 

Após os estudos realizados sobre o tema proposto pode-se concluir que 
apesar de o Brasil possuir um arcabouço jurídico e experiências bem sucedidas com 

-
tos. O imposto verde mais aplicado é o ICMS ecológico, que já chegou a 17 estados 
brasileiros. Este se resume em destinar parte de suas receitas para os municípios que 
investem em políticas de preservação e recuperação ambiental. 

Na esfera nacional, há políticas para um desenvolvimento sustentável, 
como a Política Nacional do Meio Ambiente, Política Nacional sobre as Mudanças 
do Clima, Política Nacional dos Resíduos Sólidos. Além destas iniciativas há isen-

-
ção de carros elétricos e híbridos.

O problema proposto vinculou-se em avaliar a efetividade do imposto ver-
-

Nesta seara, conclui-se que, de acordo com o estudo realizado, por dotar 

à realidade do meio ambiente regional e por possuir mais instrumentos para imple-
mentação do imposto verde, a maior participação dos municípios consolidaria uma 

Este raciocínio parte da premissa que a conjunção dos esforços municipais, 
estaduais, federais e internacionais renderá em baixa emissão de carbono quando se 

do IPVA para carros com baixa emissão de CO2 e quando se estimula a compra de 
carros elétricos isentando os contribuintes de imposto de importação; e para  recupe-
ração e preservação do meio ambiente quando se estimula por meio do IPTU verde 
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sustentáveis. 
Neste contexto, o trabalho atingiu o objetivo de avaliar positivamente o 

uso de tributos para difusão do desenvolvimento sustentável. Conclui-se, essencial-
-

vinculados a promoção da sustentabilidade.  
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